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/v TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da vigésima primeira sessão o r d i n á r i a  do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia nove de abril 
de mil novecentos e oitenta e cinco (9.4.1985), nesta ci
dade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce
lentíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro Ri
beiro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Luce 
na Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor Adaucto José de Mello; 
Juizes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues dos Santos 
e Doutor Etério Ramos Galvão Filho; Juristas: Doutor Ro- 
mualdo Marques Costa e Doutor Edmir da Boa Viagem Domin- 
gues da Silva e o Procurador Regional Eleitoral, Doutor 
Manoel de Oliveira Erhardt, comigo, Ivancil Constantino 
da Silva, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta a ses
são. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. o 
Desembargador Presidente passou a relatar os feitos admi
nistrativos adiante descritos: PROCESSO n9 4188/85, Clas
se I, procedente da 105a zona - CARUARU 2/III. 0 Juiz E- 
leitoral solicitando a renovação do prazo de permanência 
das funcionárias requisitadas MARIA DE FATIMA HdSTIO e 
MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS VASCONCELOS. DECISÃO: Por unani 
midade de votos resolveu o TRE homologar a permanência 
das requisitadas mencionadas, por mais um ano. PROCESSO

4193/85, Classe I, procedente da 2a zona - RECIFE 0
Juiz Eleitoral solicitando a requisição de CECI EURIVAR- 
DES ALVES DE MOURA para prestar serviço como auxiliar no 
Cartório daquela Zona. DECISÃO: P o r  unanimidade de votos 
resolveu, o TRE, determinar a r e q u i s i ç ã o  da funcionária 
da Secretaria de Educação de P e r n a m b u c o ,  CECI EURIVARDES 
ALVES DE MOURA, pelo prazo de um a n o ,  n 
n9 6.999/82. Nada mais havendo 
sessão, do que, para constar, eu, 
retor-Geral da Secreta/rl)a, mandei 
vai devidamente assin

termos da Lei
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